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MOÇÃO

 

 

O signatário com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,

considerando que:

- No dia 22 de março, o Major PM Daniel Screpanti Borges Monteiro

deixou o 8° Batalhão de Polícia Militar para uma nova missão: assumir o

Comando do 17° Batalhão, na zona sul.

- o Major Screpanti chegou no 8° BPM em 2008, ainda como Aspirante

a Oficial, onde serviu por 15 anos, chegando ao posto de Major, atualmente

exercia a função de subcomandante do batalhão.

requer o encaminhamento de MOÇÃO comandante, nos seguintes

termos:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Maurício Peixer, aplaude o Major

PM Daniel Screpanti Borges Monteiro, desejando sucesso nessa nova

missão. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

Aplaude o Major PM Daniel

Borges Monteiro,   pela nova

missão de assumir o comando

do 17º Batalhão de Polícia

Militar, na zona sul de Joinville.



 

Sala das Sessões,

 

 

Deputado Maurício Peixer
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Documento assinado eletronicamente por Maurício

Fernando Peixer, em 28/03/2023, às 13:42.


